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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 109/2004

de 29 de Janeiro

A Portaria n.o 680-A/2000, de 29 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 1216-A/2000, de 28 de Dezembro,
e 97/2002, de 31 de Janeiro, aprovou o Regulamento
Geral para as Parcerias e Iniciativas Públicas.

Considerando que o Regulamento ainda em vigor
estabelece como condição de elegibilidade dos projectos
terem uma duração máxima de dois anos;

Considerando ainda que existem parcerias e inicia-
tivas públicas dirigidas à generalidade das empresas que
integram acções de relevante importância estratégica
para o tecido empresarial português e cuja continuidade
deverá por isso ser garantida:

Torna-se necessário, assim, proceder à alteração ao
Regulamento Geral para as Parcerias e Iniciativas Públi-
cas, aprovado pela Portaria n.o 680-A/2000, de 29 de
Agosto, tendo em vista permitir a prorrogação do prazo
máximo de execução dos projectos inicialmente previsto
aplicável às candidaturas apresentadas antes da entrada
em vigor do Despacho n.o 26 567/2002, do Ministro da
Economia, de 17 de Dezembro, que determinou a sus-
pensão da apresentação de novas candidaturas, à excep-
ção das candidaturas relativas à promoção de marcas
e produtos portugueses ou a internacionalização da
economia.

Assim:
Ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alínea b)

do artigo 8.o, ambos do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de
5 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Economia, que a alínea f) do n.o 1 do
artigo 13.o do Regulamento Geral das Parcerias e Ini-
ciativas Públicas, aprovado pela Portaria n.o 680-A/2000,
de 29 de Agosto, passe a ter a seguinte redacção:

«Ter uma duração máxima de dois anos, a contar
da data da formalização da concessão do apoio, podendo
tal prazo ser prorrogado em casos excepcionais devi-
damente justificados mediante autorização do Ministro
da Economia sob proposta do gestor do Programa.»

Em 31 de Dezembro de 2003.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Economia, Carlos
Manuel Tavares da Silva.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 110/2004
de 29 de Janeiro

Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo
do disposto nos n.os 2 e 6, respectivamente, dos arti-
gos 61.o e 54.o do Decreto-Lei n.o 519-F2/79, de 29 de
Dezembro, e tendo presente o estatuído no artigo 59.o
do Decreto-Lei n.o 92/90, de 17 de Março, o seguinte:

1.o As regras sobre a determinação do vencimento
de exercício dos conservadores, notários e oficiais dos

registos e do notariado fixadas transitoriamente para
o ano de 2002 pela Portaria n.o 1448/2001, de 22 de
Dezembro, mantidas em vigor para o ano de 2003 pela
Portaria n.o 110/2003, de 29 de Janeiro, vigoram durante
o 1.o semestre de 2004.

2.o O disposto no n.o 6 da aludida portaria aplica-se
aos conservadores, notários e oficiais dos registos e do
notariado dos serviços que entraram em funcionamento
entre 1 de Janeiro e 31 de Outubro de 2001, à excepção
daqueles cuja receita mensal ilíquida gerada nesse
período foi superior à que lhes estaria garantida por
efeito da aplicação do disposto naquele número.

3.o Para efeitos de determinação do vencimento de
exercício dos oficiais destacados entre 1 de Janeiro e
31 de Outubro de 2001, deve ser deduzido ao total dos
vencimentos de categoria que concorram para o apu-
ramento da parte proporcional a que cada oficial tem
direito o valor do vencimento desse funcionário cor-
respondente ao período do destacamento.

4.o As participações emolumentares, calculadas de
acordo com as regras previstas nos números anteriores,
serão actualizadas de acordo com a taxa que vier a ser
fixada para o índice 100 da escala indiciária do regime
geral.

5.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2004.

Pela Ministra da Justiça, Miguel Bento Martins da
Costa Macedo e Silva, Secretário de Estado da Justiça,
em 22 de Janeiro de 2004.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.o 111/2004

de 29 de Janeiro

Os gabinetes médico-legais constituem estruturas des-
concentradas que funcionam na dependência directa do
Instituto Nacional de Medicina Legal e revestem fun-
damental importância para a realização de perícias nas
áreas de tanatologia e clínica médico-legal, contri-
buindo, dessa forma, para uma maior aproximação da
justiça às populações.

Constitui objectivo fundamental impulsionar a ins-
talação destes gabinetes e concretizar o plano tendente
à plena cobertura do território nacional, num processo
gradual que tenha em conta as disponibilidades finan-
ceiras e as condições da sua efectiva instalação em cada
caso concreto, com suporte na sempre imprescindível
colaboração do Ministério da Saúde.

Encontrando-se reunidas as condições indispensáveis
à utilização das instalações e equipamentos necessários
ao funcionamento do Gabinete Médico-Legal de Tomar,
nele poderão realizar-se as perícias médico-legais rela-
tivas às comarcas localizadas nos círculos judiciais de
Abrantes, Pombal e Tomar.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Saúde, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março, o seguinte:

1.o É declarado instalado o Gabinete Médico-Legal
de Tomar.


